
 

 

 

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 10/07/2025. 

 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco (10/07/2025), às dezenove horas (19h), 

foi realizada, de forma presencial, na sede da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás, a 4ª 

reunião ordinária da Comissão de Direito Previdenciário, sob a presidência da Dra. Marly Alves 

Marçal. Verificada a existência de quórum, deu-se início à reunião com a aprovação da ata da reunião 

anterior e o aviso sobre a lista do sorteio que estava em andamento. 

Estiveram presentes os membros da diretoria: Presidente Dra. Marly Alves Marçal, Secretário-Geral 

Marcus Vinícios Santos Cardoso, Secretária-Adjunta Graziele Galdino dos Santos, Vice-Presidente 

Jovem Letícia Batista Santos, e o Procurador Regional de Prerrogativas Kaito Wllysses Carneiro 

Batista. 

Em seguida, tratou-se do Caso CREFISA – Práticas Predatórias. Registrou-se a situação atual das 

reclamações em tramitação na Ouvidoria e no PROCON, com ênfase na consolidação de informações 

para subsidiar medidas institucionais. Foi reforçada a continuidade da coleta de dados e a elaboração 

de dossiê detalhado, incluindo relatos documentados, contratos, comunicações e eventuais decisões 

administrativas já proferidas. Consignou-se a necessidade de identificar advogados e advogadas com 

casos semelhantes, a fim de mapear o alcance e a recorrência das práticas denunciadas. Foi apresentada 

proposta de ação coletiva, que seguirá para avaliação jurídica quanto à pertinência, abrangência e 

estratégia processual. Deliberou-se, ainda, pela elaboração e envio de ofício ao INSS, solicitando 

providências e cooperação institucional na prevenção e no enfrentamento de eventuais práticas lesivas 

a segurados e profissionais, bem como esclarecimentos sobre rotinas internas que possam mitigar tais 

ocorrências. 

No ponto relativo à expedição de RPVs em âmbito estadual e federal, discutiu-se a demora na liberação 

e seus impactos práticos para a advocacia e para os jurisdicionados. A OAB/GO reafirmou sua atuação 

institucional no acompanhamento dos fluxos junto aos órgãos competentes, com vistas à melhoria da 

transparência, previsibilidade e celeridade nos pagamentos, além da interlocução permanente com 

Tribunais, Procuradorias e setores responsáveis pela liberação. 

Quanto à atuação nacional da OAB, foi apresentado relato da reunião da vice-presidente do interior 

com a Comissão Nacional de Direito Previdenciário, destacando-se o alinhamento de pautas e 

estratégias. Foram informadas as ações da OAB Nacional em temas sensíveis à advocacia 

previdenciária, notadamente Crefisa, perícias médicas e Guichê Virtual, com vistas à padronização de 

boas práticas, defesa de prerrogativas, aprimoramento da prestação de serviços e melhoria do 

atendimento ao público. 
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No item “Advocacia Predatória e Tecnologia”, registraram-se os riscos éticos e regulatórios 

decorrentes do uso indevido de robôs e APIs, especialmente quanto à captação irregular de clientela, 

ao disparo automatizado de mensagens e ao tratamento de dados pessoais sem base legal adequada. 

Reiterou-se a necessidade de observância às normas de ética profissional e de proteção de dados, bem 

como de cautela no emprego de ferramentas tecnológicas, mantendo-se o zelo pela qualidade técnica, 

transparência e segurança da informação. 

Passou-se, então, às comunicações sobre o Simpósio ESA/OAB em formato workshop, com datas 

confirmadas para os dias 14 e 15 de agosto. Informou-se que haverá inscrição simbólica no valor de 

R$ 11,00, com abordagem eminentemente prática por meio de minicursos, visando capacitação 

objetiva e aplicável ao cotidiano do exercício profissional. 

No tocante ao Grupo de Estudos Previdenciários, foi anunciado o primeiro encontro para o dia 18/07, 

das 9h30 às 12h, em formato remoto. Ficou indicado que os encontros serão mensais, sempre na 

terceira sexta-feira, com programação temática progressiva, incentivo ao compartilhamento de 

experiências e foco na atualização jurisprudencial e legislativa. 

Na sequência, divulgou-se a Palestra Técnica “Gestão estratégica: Estruturar, Comunicar e Crescer”, 

a ser ministrada pela Dra. Maytê Feliciano, contemplando estratégias e critérios para liquidação em 

benefícios previdenciários, práticas recomendadas e estudo de casos. Destacou-se o caráter prático do 

conteúdo e sua utilidade para a organização do escritório, comunicação com clientes e aprimoramento 

de resultados. 

Em Assuntos Gerais, foram apresentados informes da presidência, com atualização das frentes 

institucionais em curso. Procedeu-se ao sorteio do grupo de estudos, conforme previamente divulgado. 

Foi franqueado espaço aberto para manifestações dos membros da comissão, colhendo-se sugestões e 

observações para aperfeiçoamento das atividades. Também foi registrado o evento de integração 

“PREV vai ao BAR”, a realizar-se no Old Monkey Brewpub, como oportunidade de convivência e 

networking da comunidade previdenciarista. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão de Direito Previdenciário, Dra. Marly Alves 

Marçal, declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Marcus Vinícios Santos 

Cardoso, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da 

Comissão. 

Goiânia, 10 de julho de 2025. 

 

MARLY ALVES MARÇAL 

Presidente  

 

 

 

MARCUS VINÍCIOS SANTOS CARDOSO 

Secretário-Geral 
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